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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Presencial - Primeira Câmara de Direito Privado
 

Presidente : SEBASTIAO JOAQUIM LIMA BONFIM
Procurador : LIZE DE MARIA BRANDAO DE SA
Secretário : JAMIL AGUIAR DA SILVA JUNIOR
Data Sessão : 05/05/2026
Início sessão : 09:00:00
Fim sessão : 18:00:00

Processos Adiados

 
Ordem : 004
Processo : 0819162-21.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Agravo de Instrumento
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : ANA MARIA ARASZEWSKI GUIMARAES
Advogado : LOHANNA PEREIRA AMORIM PEDROSO
Requerido
: PRODUTECNICA NORDESTE COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
Advogado : EDUARDO JOSE LEAL MOREIRA
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
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12.05.2026, POR DETERMINAÇÃO DA DESEMBARGADORA
ROSÁRIA DE FÁTIMA ALMEIDA DUARTE, COM VISTA DOS
AUTOS.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 005
Processo : 0843084-25.2024.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : LEASE PLAN BRASIL LTDA.
Advogado : MONICA MENDONCA COSTA
Requerido : DINAMO ENGENHARIA LTDA - EPP
Advogado : JOSE IGNACIO MARTINS OLIVEIRA e outros
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
19.05.2026, EM VIRTUDE DE JULGAMENTO NÃO UNÂNIME, NOS
TERMOS DO ART. 656, § 1º, DO RITJ/MA, EM QUE POR MAIORIA
DE VOTOS, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR EDIMAR FERNANDO MENDONÇA DE SOUSA
- RELATOR, ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR
SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, DIVERGINDO A
DESEMBARGADORA ROSÁRIA DE FÁTIMA ALMEIDA DUARTE -
VOTO-VISTA, QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO,
DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA
PRODUÇÃO DE PROVAS. Observação: Ocupou a tribuna, em
28.04.2026, pelo Agravante e Apelado, respectivamente, o Dr. JOÃO
BRENER MENEZES DE SOUZA LIMA (OAB/BA 78.057) e a Dra.
JULIA BREUEL LUZ (OAB/SP 447.100). Observação: Sorteados para
quórum estendido os Desembargadores RAIMUNDO JOSÉ BARROS
DE SOUSA e LUCIMARY CASTELO BRANCO CAMPOS DOS
SANTOS.
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Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, em 28.04.2026,
pelo Agravante e Apelado, respectivamente, o Dr. JOÃO BRENER
MENEZES DE SOUZA LIMA (OAB/BA 78.057) e a Dra. JULIA
BREUEL LUZ (OAB/SP 447.100).
 
Ordem : 011
Processo : 0800336-22.2023.8.10.0127
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : MARCIO ROBERTO DE SOUSA ARAUJO
Advogado : ANTONIO JOSE GARCIA PINHEIRO
Requerido : MARIA MADALENA CASTRO DE SOUSA e outros (1)
Advogado : CARLOS RAIMUNDO BELO NETO e outros
Terceiros : RAISSA MARQUES SILVA e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
12.05.2026, EM VIRTUDE DO PEDIDO DE VISTA DO
DESEMBARGADOR EDIMAR FERNANDO MENDONÇA DE
SOUSA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 012
Processo : 0818739-43.2022.8.10.0040
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : FREITAS E FILHOS LTDA - ME e outros (2)
Advogado : DEMOSTENES VIEIRA DA SILVA e outros
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Requerido : TEOFILO FARIAS DE SA e outros (2)
Advogado : REGINALDO GOMES FREITAS e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
12.05.2026, POR DETERMINAÇÃO DA DESEMBARGADORA
RELATORA, APÓS MANIFESTAÇÃO DO DR. DEMOSTENES
VIEIRA DA SILVA (OAB/MA 6414-A), ADVOGADO DO 1º
APELANTE.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 018
Processo : 0850914-18.2019.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente
: CARAJAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros (1)
Advogado
: DANIEL PAIXAO LAUANDE REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO DANIEL
PAIXAO LAUANDE e outros
Requerido : PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Advogado : LIADERSON PONTES NETO e outros
Terceiros : CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE QUEIROZ e outros
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO POR
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA PARA AS 09:00H DO DIA
12.05.2026, EM VIRTUDE DO PEDIDO DE VISTA DA
DESEMBARGADORA ROSÁRIOA DE FÁTIMA ALMEIDA DUARTE,
APÓS PROFERIDO VOTO PELO DESEMBARGADOR EDIMAR
FERNANDO MENDONÇA DE SOUSA - RELATOR, QUE NEGOU
PROVIMENTO A AMBOS OS APELOS, PARCIALMENTE DE
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ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL. Observação: Ocupou a
tribuna, pelo 2º Apelante, o Dr. ALEXANDRE AUGUSTO ERICEIRA
(OAB/MA 14022) e o Dr. RAIMUNDO EVERARDO RODRIGUES
JÚNIOR (OAB 7553).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM

Foram adiados 5 processos.

Processos retirados de julgamento

 
Ordem : 002
Processo : 0802192-29.2020.8.10.0029
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : MARIA DO ROSARIO MORAES
Advogado : EDILENE LIMA BRANDAO
Requerido
: EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL,
DEVENDO RETORNAR PARA JULGAMENTO EM SESSÃO
VIRTUAL, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADOS PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO ART. 346, § 4º, DO
RITJ/MA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 014
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Processo : 0820103-46.2017.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : OSVALDO DIAS VASCONCELOS e outros (1)
Advogado : MARCOS FABRICIO ARAUJO DE SOUSA
Requerido
: ILHA NOVA INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EPP
Advogado : DAVID ROBERTH DINIZ BORGES e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL,
DEVENDO RETORNAR PARA JULGAMENTO EM SESSÃO
VIRTUAL, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADOS PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO ART. 346, § 4º, DO
RITJ/MA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 015
Processo : 0802154-31.2017.8.10.0026
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : CONSTRUTORA CAIAPO LTDA e outros (2)
Advogado : CARLOS MARCIO RISSI MACEDO e outros
Requerido : SEVERINO ALVES DA SILVA e outros (1)
Advogado : RAYFRAN DE BRITO NEVES e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL,
DEVENDO RETORNAR PARA JULGAMENTO EM SESSÃO
VIRTUAL, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADOS PARA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Sebastião Joaquim Lima Bonfim

 
ATA1CDPRIV-GDSJLB - 52026 / Código: A73A3370A3
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

6

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO ART. 346, § 4º, DO
RITJ/MA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 016
Processo : 0800052-02.2023.8.10.0131
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente
: EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros
Requerido : JOSIAS RESPLANDES e outros (1)
Advogado : RODRIGO SHAYATH DA SILVA SANTOS
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: PROCESSO RETIRADO DA PAUTA PRESENCIAL,
DEVENDO RETORNAR PARA JULGAMENTO EM SESSÃO
VIRTUAL, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADOS PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO ART. 346, § 4º, DO
RITJ/MA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM

Foram retirados de julgamento 4 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.
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Processos julgados
 
 
Ordem : 001
Processo : 0802567-92.2024.8.10.0060
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : MIRTES CANCIO FERREIRA
Advogado : LEIA JULIANA SILVA FARIAS
Requerido : EQUATORIAL ENERGIA S/A
Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL DECLARADO EM BANCA, A PRIMEIRA CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,
NOS TERMOS DO VOTO DA DESEMBARGADORA RELATORA.
Observação: Ocupou a tribuna, pelo Agravante, a Dra. KAREM LUIZA
PERES BARROS (OAB/MA 23859).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, pelo Agravante,
a Dra. KAREM LUIZA PERES BARROS (OAB/MA 23859).
 
Ordem : 003
Processo : 0020643-55.2002.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente
: INDUSTRIA DE PAPEIS SUDESTE LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado : MARIO ALEXON PIRES FERREIRA e outros
Requerido : AGROMA EMPREENDIMENTOS RURAIS SA e outros (1)
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Advogado : ALEKSANDRA LYRA PESSOA DOS REIS CALDAS
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.
Observação: Ocupou a tribuna, pelo Agravante, a Dra.
ALEKSANDRA LYRA PESSOA DOS REIS CALDAS (OAB/MA
5.074).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, pelo Agravante,
a Dra. ALEKSANDRA LYRA PESSOA DOS REIS CALDAS (OAB/MA
5.074).
 
Ordem : 006
Processo : 0813895-39.2023.8.10.0000
Classe Judicial : Agravo de Instrumento
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : VAGMA SERRA BIRINO e outros (2)
Advogado : FLAVIO OLIMPIO NEVES SILVA e outros
Requerido : RUY EDUARDO VILLAS BOAS SANTOS e outros (1)
Advogado : ANTONIO CESAR DE ARAUJO FREITAS
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DA DESEMBARGADORA RELATORA. Observação:
Ocupou a tribuna, pelo Agravante, o Dr. FLÁVIO OLÍMPIO NEVES
SILVA (OAB/MA 9.623).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, pelo Agravante,
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o Dr. FLÁVIO OLÍMPIO NEVES SILVA (OAB/MA 9.623).
 
Ordem : 007
Processo : 0819896-69.2025.8.10.0000
Classe Judicial : Agravo de Instrumento
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : AMELIA TOMIKO ISHII YZUI
Advogado : EDMAR DE SOUSA COSTA NETO e outros
Requerido : OSWALDO MASSAO ISHII
Advogado : JAIRO VIEIRA LEITE
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DA DESEMBARGADORA RELATORA. Observação: Ocupou a
tribuna, pelo Agravante e Agravado, respectivamente, o Dr. EDMAR
DE SOUSA COSTA NETO (OAB/MA 19657-A) e o Dr. JAIRO VIEIRA
LEITE (OAB/MA 12998-A).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, pelo Agravante
e Agravado, respectivamente, o Dr. EDMAR DE SOUSA COSTA
NETO (OAB/MA 19657-A) e o Dr. JAIRO VIEIRA LEITE (OAB/MA
12998-A).
 
Ordem : 008
Processo : 0802334-81.2024.8.10.0000
Classe Judicial : Agravo de Instrumento
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : JOSE PAIXAO BANDEIRA
Advogado : WAGNER VELOSO MARTINS
Requerido : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
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Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DA DESEMBARGADORA RELATORA.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 009
Processo : 0830658-54.2019.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : RAIMUNDA EDNA SERRA MACHADO
Advogado : CLAUDIO SILVA DE SOUZA
Requerido : MARIA DE LOURDES PINTO JANSEN PEREIRA
Advogado : GUILHERME SALDANHA SANTANA e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: REJEITADA A PRELIMINAR SUSCITADA.
UNANIMEMENTE E EM DESACORDO AO PARECER MINISTERIAL
MODIFICADO EM BANCA, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DA DESEMBARGADORA RELATORA. Observação:
Presente, pelo Apelado, o Dr. PEDRO EDUARDO RIBEIRO DE
CARVALHO (OAB/MA 7551-A).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Presente, pelo Apelado, o Dr.
PEDRO EDUARDO RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/MA 7551-A).
 
Ordem : 010
Processo : 0856795-68.2022.8.10.0001
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Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : LUANA CRISTINE SOUZA LAMAR e outros (2)
Advogado : CARLOS AUGUSTO FIMENI GERMANO e outros
Requerido : CREDITO INCORPORACAO LTDA e outros (2)
Advogado
: SIDNEY FILHO NUNES ROCHA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO
SIDNEY FILHO NUNES ROCHA e outros
Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL MODIFICADO EM BANCA, A PRIMEIRA CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO CONHECEU DE AMBOS OS APELOS PARA,
NO MÉRITO, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO E
NEGAR PROVIMENTO AO SEGUNDO, NOS TERMOS DO VOTO
DA DESEMBARGADORA RELATORA. Observação: Ocupou a
tribuna, pelo 2º Apelante, o Dr. GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO
COSTA FILHO (OAB/MA 24.479).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, pelo 2º
Apelante, o Dr. GUSTAVO LUIS PEREIRA MACEDO COSTA FILHO
(OAB/MA 24.479).
 
Ordem : 013
Processo : 0015677-20.2000.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Requerente : P. F. A. F. DE OLIVEIRA
Advogado : RUY EDUARDO VILLAS BOAS SANTOS e outros
Requerido : CONSORCIO SAO LUIS SHOPPING CENTER
Advogado
: CARLOS EDUARDO BARBOSA CAVALCANTI JUNIOR e outros
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Vencedor
: Gabinete Desª. Nelma Celeste S. S. Sarney Costa - Juíza em Substituição no
2º Grau - Dra. Rosária de Fátima Almeida Duarte (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DA DESEMBARGADORA RELATORA. Observação:
Presente, pelo Apelado, o Dr. CARLOS EDUARDO CAVALCANTI
(OAB/MA 6.716).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Presente, pelo Apelado, o Dr.
CARLOS EDUARDO CAVALCANTI (OAB/MA 6.716).
 
Ordem : 017
Processo : 0819935-44.2017.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : J ANTONIO DA SILVA - SERVICOS e outros (1)
Advogado : FABIO HENRIQUE RIBEIRO PEREIRA
Requerido : OMEGA SERVICOS EIRELI
Advogado : RENATA MARTINS GOMES
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 019
Processo : 0803499-14.2022.8.10.0040
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
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: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : HUGO RENAN ANDRADE DA SILVA
Advogado : MARCOS VINICIO DE SOUSA CASTRO
Requerido
: RESIDENCIAL IMPERATRIZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado : ANTONIO LOPES DE ARAUJO JUNIOR e outros
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 020
Processo : 0802142-94.2021.8.10.0052
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente
: EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO e outros
Requerido : MAGUILENE MONTELO
Advogado : JAINARA CAMILA BARBOSA MENDES e outros
Terceiros : ERIDELSON MOURA TAVARES
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR. Observação: Ocupou a tribuna,
pelo Apelante, a Dra. KAREM LUIZA PERES BARROS (OAB/MA
23859).
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
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SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
Sustentou oralmente Observação: Ocupou a tribuna, pelo Apelante, a
Dra. KAREM LUIZA PERES BARROS (OAB/MA 23859).
 
Ordem : 021
Processo : 0811400-19.2023.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : ANA BEATRIZ GOMES DE SA SOUSA
Advogado : SARAH VITORIA FERRAZ DE ABREU e outros
Requerido : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros (1)
Advogado : RUY EDUARDO VILLAS BOAS SANTOS e outros
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE E PARCIALMENTE DE ACORDO COM
O PARECER MINISTERIAL, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Ordem : 022
Processo : 0864658-41.2023.8.10.0001
Classe Judicial : Apelação Cível
Órgão julgador
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Requerente : ELIELSON MENDES DA SILVA
Advogado : VALDENIA DE SOUSA SOARES
Requerido
: EQUATORIAL MARANHAO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO
Vencedor
: Gabinete Des. Antonio Guerreiro Junior - Juiz em Substituição no 2º Grau - Dr.
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Edimar Fernando Mendonça de Sousa (CDPR)
Decisão: UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL, A PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR.
Presentes à sessão: EDIMAR FERNANDO MENDONCA DE
SOUSA,ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA DUARTE e SEBASTIAO
JOAQUIM LIMA BONFIM
 
Foram julgados 13 processos.
Observação: Sorteados para eventual quórum estendido nas Sessões Virtuais que iniciam nesta data, bem
como para o processo 5-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0843084-25.2024.8.10.0001 - (QUÓRUM ESTENDIDO),
em virtude de julgamento não unânime, os Desembargadores RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA e
LUCIMARY CASTELO BRANCO CAMPOS DOS SANTOS.

Desembargador SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM
Presidente da Primeira Câmara de Direito Privado

Matrícula 28472

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/05/2026 22:39 (SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM)
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